43ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 13.12.2023

PROJETO DE LEI 335/2023 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 236


O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Projeto de Lei 335/2023, Mensagem 236. Solicito ao Excelentíssimo Deputado Cássio Gois para dar o parecer em plenário pelas Comissões pertinentes.

O SR. CÁSSIO GOIS - Senhor Presidente, Projeto de Lei 335/2023, de autoria do Poder Executivo, Mensagem 236, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação e crédito adicional suplementar por anulação até o valor de R$ 51.956.484,98.”.
O projeto está dentro da técnica legislativa das Comissões de Educação e de Constituição Redação e Justiça e tem o nosso parecer favorável.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Em discussão, o parecer do Excelentíssimo Deputado Cássio Gois.

O SR. LUIZINHO GOEBEL – Presidente, eu vou pedir vista da matéria, Presidente.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Pedido de vista da matéria da Mensagem 236 concedida ao Excelentíssimo Deputado Luizinho Goebel. 
Próxima matéria, Senhora Secretária.

[...]

O SR. LUIZINHO GOEBEL – Projeto de Lei 335/2023, eu tinha solicitado vista. Verificamos o teor do projeto e estamos devolvendo a vista para apreciação.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Já vou então colocar aqui em apreciação. É o Projeto de Lei 335/2023 do Poder Executivo/Mensagem 236, Deputado Luizinho Goebel devolvendo a vista. O parecer foi dado pelo nosso Deputado Cássio Gois. 
Eu quero aqui colocar para discutir o parecer. Não havendo quem queira discutir, em votação o parecer do Excelentíssimo Deputado Cássio Gois. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.


